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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFÉITO

De í 6 dê Íevereiro de 2009.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE

CoMBATE Ao cÂNcER
INFANTIL e oÁ ourRAS
PRovtDÊNclAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE' faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'

LEI

Art.'t" - Fica lnsutuicJo o Dia Municipal do combate ao Cãnceí

lnfantil, que será celebraclo anualmente no dia 23 cle nolembr'

Art. 2o - Os obletivos clo Dia Municipal do Co batê ao câncer

lnÍantil são

, I est mular açÕes eciucatvas reLacLonadas ao câlrc-': 
'Íar'ri

ll - promover clebates e outros eventos scb'e as po it cas pLlb cas

cle atenÇão lntegral às crianças com câncer;

llt - apoar atividacles olganiza'las peâ socedade cviem proi

das crianças com câncer

lV - cliÍuncllr os avanços tecnico-c entif cc telaclcnaCos eo 
'âncer

nfanul

V - apolar as cr anças cora câncer e sêt s faml Lnres



ESÍADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI,IPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art.40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

VENEZTANO'VtTAL DO RÊGO SEGUNDO
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